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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2023 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 007/2023 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras contratações de 

empresa para locação de estrutura e equipamentos para realização de eventos 

da Prefeitura Municipal, conforme Anexo I – Memorial descritivo. 

 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Dia 28/12/2022, às 08h; 

 

 ABERTURA/JULGAMENTO: Dia 28/12/2022, às 08h; 

 

 LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas - MG, Setor de 

Licitações, Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim Cinelândia, 

Bonfinópolis de Minas - MG. 

 

 INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, Avenida 

Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de Minas 

- MG ou através do telefone: 38-3675-1121, com Nádylla Aparecida Silva e 

Souza, Pregoeira. 

 

 EDITAL: Na sede Prefeitura. 

 

 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas supracitada, as datas 

limites estarão automaticamente prorrogadas para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 104/2023 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  007/2023 

 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, com 

endereço à Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870, Bairro Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de 

Minas-MG, CEP 38.650-000, CNPJ/MF 18.125.138/0001-82, neste ato designada 

simplesmente Prefeitura Municipal, mediante sua Pregoeira e equipe de apoio, nomeados 

através da Portaria nº. 002/2023 torna público que realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, a ser regida pela Lei Federal n 

10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo Regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, com aplicação subsidiária da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e alterações e, em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°: 123/06, de 14 

de dezembro de 2.006 e alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014 e demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1- O Pregão será realizado em sessão pública, na sala de Licitações a partir das 09h do dia 

28 de Dezembro de 2023. 

1.1.1- Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) serão 

recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

1.1.2- Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, 

conforme modelo Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e, em seguida, a Pregoeira procederá ao recebimento dos envelopes nº 01 

(Proposta Comercial) e nº 02 (Documentos para Habilitação) de todas as licitantes 

credenciadas.  

 

1.1.3- Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste 

Edital desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

1.1.4- No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob 
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a guarda da pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, 

na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

2- DO OBJETO 

2.1- Constitui objeto do presente pregão presencial, o registro de preços para eventuais e 

futuras contratações de empresa para locação de estrutura e equipamentos para 

realização de eventos da Prefeitura Municipal, conforme quantidades e descrições 

contidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

3-ÁREA SOLICITANTE 

3.1- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, Trabalho, Cultura e Turismo. 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

4.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas. 

 

4.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a)- Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b)- Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração 

indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 

Município de Bonfinópolis de Minas-MG; 

c)- Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

d)- Compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, conforme 

art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

e)- Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f)- Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

g)- A observância das vedações das anteriores é de inteira  responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 

5.1- Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site www.bonfinopolis.mg.gov.br 

(licitações), www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  e na Divisão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Bonfinópolis de Minas, sediada na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, 

Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de Minas/MG-CEP: 38650-000 ou pelo e-mail 
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licitabonfinopolis@gmail.com, no horário de 07h30min as 13h00min, e para maiores 

informações no telefone: (38) 3675-1121.  

 

5.2- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.bonfinopolis.mg.gov.br (licitações), bem como as publicações no Diário Eletrônico dos 

Municípios AMM, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

5.2.1- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 

licitabonfinopolis@gmail.com, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura 

das propostas. 

 

5.2.2- Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à 

disposição dos interessados no processo em referência; 

 

5.2.3- Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia 

útil, e por licitantes até o 3º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição 

a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitabonfinopolis@gmail.com, ou 

protocolizadas no protocolo geral da prefeitura, dirigidas a Pregoeira.  

 

5.2.4- A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento 

de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação 

de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 

social, se sócio, contrato social e procuração por instrumento público ou particular), neste 

caso com cópia do documento pessoal do outorgante para confrontar a assinatura, nos 

termos do Inciso I do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2021.  

 

5.2.5- O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, 

e que, por isso, sejam intempestivas. 

 

5.2.6- Acolhida à impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

5.2.7- A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 
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5.2.8- As empresas e ou representantes se obrigam a acompanhar o andamento do processo 

no Diário Oficial dos Municípios Mineiros- AMM e no sitio da Prefeitura com vistas a possíveis 

alterações. 

6-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1- Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório do 

Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, apresentando os 

documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

 

6.1.1-Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal - O estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 

copia do documento identidade ou equivalente dos responsáveis legais da empresa. 

b) Tratando-se de Procurador - A procuração por instrumento público ou particular, neste 

caso com copia do documento pessoal do outorgante para confrontar a assinatura, nos 

termos do Inciso I do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2018, com poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, e cópia do documento de 

identidade ou equivalente de quem recebe poderes e dos responsáveis legais da empresa, 

acompanhado dos documentos indicados no item 6.1.1 “A”. 

c) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso 

VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 em conformidade com o Anexo III. 

 

6.1.2- Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

de que trata desse edital a Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial; 

onde se comprove o enquadramento em ME ou EPP emitidas a no máximo 90 (noventa) 

dias da data da abertura das propostas, ou 

a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno de Porte, 

conforme Anexo V. 

b)- Caso haja dúvidas quanto à veracidade do conteúdo da certidão exigida no item 6.1.3, à 

administração baixará diligência para apurar as informações, com fulcro no art. 43, §3º da lei 

8.666/93. 

c)- Verificado que a empresa já não se enquadra mais na categoria de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando apresentou a certidão, será aberto procedimento 

administrativo para aplicação das sanções cabíveis 
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6.1.3- Toda a documentação relativa ao credenciamento deverá ser apresentada fora do 

envelope de “Habilitação ou proposta”.  

 

6.1.4- Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 

para mais de uma empresa licitante. 

 

6.1.5- A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante 

credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo; 

 

6.1.6- O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 

formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 

interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja 

exigida a presença de representante legal da empresa; 

 

6.1.7- A Lei Federal n°. 10520/02, não traz no seu texto nenhum dispositivo com 

obrigatoriedade de o proponente licitante ou representante legal estarem presentes na 

sessão. Diante disto, uma vez configurada a ausência do proponente licitante ou 

representante, implica na aceitação tácita de todas as decisões ali tomadas e 

consequentemente a preclusão do direito de interpor recurso, conforme prescreve o inciso XX 

do art. 4º da lei 10.520/02. 

7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

7.1-Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues a Pregoeira 

na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG 

PROCESSO 104/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2023. 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG 

PROCESSO 104/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2023. 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 02: "DOCUMENTAÇÃO” 

  

7.1.1-A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
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desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

 

7.1.2-Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes dos 

Envelopes de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo 

e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 

7.1.3-As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem 

estar no local com a antecedência necessária para o cumprimento dos horários e prazos 

estabelecidos. 

 

7.1.4-Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e proposta via postal 

ou qualquer outro meio que lhe seja conveniente, sendo lhes vedada apenas à participação 

na fase de lances verbais e apresentação de recursos no ato da sessão, conforme 

entendimento jurisprudencial do TCU-Tribunal de Contas da União, a documentação e a 

declaração do Anexo IV declaração de habilitação, junto com cópia dos documentos 

pessoais de um ou mais sócios, nos termos do art. 4°. Inciso VII da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos 

envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados da pregoeira, sob pena de 

desclassificação. (Obs: Os licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 (três) 

envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam 

separados durante a recepção dos mesmos). 

 

7.1.5-O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro meio de 

transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a abertura deles.  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1- A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser 

redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) Razão social da empresa; 

b) CNPJ; 

c) Endereço Comercial e E-mail; 

d) Descrição do objeto ofertado, contendo o preço unitário e global da proposta, em moeda 

corrente nacional, com duas casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão 

estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, 

relacionadas com o objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

f) Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das 

demais licitantes poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu 

mandatário na sessão pública do pregão, após autorização da pregoeira; 
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8.2- Só serão admitidas propostas que ofertem apenas um preço para o objeto desta licitação. 

 

8.2.1- A proposta deverá apresentar preços em todos os itens do lote, sob pena de 

desclassificação. 

 

8.3- A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com os Títulos e condições deste edital e total sujeição à legislação pertinente. 

 

8.4- Para apresentação da proposta poderá ser utilizado o modelo constante do ANEXO-II. 

 

8.5- O licitante vencedor, no item, deverá apresentar nova proposta realinhada no prazo de 02 

(dois) dias úteis. 

 

8.6- Os preços estimados no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) são considerados “preços 

máximos”, caso os preços propostos pelos licitantes estiverem acima deste serão 

automaticamente desclassificados. 

 

8.7- Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições 

estabelecidas nos itens e subitens acima. 

 

9-PROCEDIMENTO DA SESSÃO 

 

9.1- No horário, data e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

 

9.1.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes 

no certame. 

 

9.1.2- É expressamente proibida a utilização, pelos representantes das empresas, de 

celulares e congêneres durante a sessão do pregão. Sem expressa autorização da pregoeira, 

consideram-se os representantes plenamente capacitados a tomar as decisões necessárias 

por si próprios.  

 

9.2-Classificação das Propostas Comerciais 

 

9.2.1-Abertos os envelopes de Propostas de Preços, serão analisadas e verificadas o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e que:  

a)-Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

9.2.2. A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais. 

 

9.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 

de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

 

9.3-Lances Verbais 

 

9.3.1-Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais. 

 

9.3.2- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

 

9.3.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

9.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pela pregoeira na sessão pública 

do pregão. 

 

9.4. Julgamento 

 

9.4.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço 

global, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

emotivamente a respeito. 

 

9.4.3-Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
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9.4.4-Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

9.4.5- Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições de habilitação. 

 

9.4.6-Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

9.4.7- Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 

apresentou proposta. 

 

9.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira poderá negociar para que 

seja obtido um melhor preço. 

 

9.4.9-Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão 

deles, a pregoeira devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” inviolados aos licitantes 

desclassificados podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

 

9.4.10-Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pela pregoeira, pela 

equipe de apoio, e pelos licitantes. 

 

10-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1- É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente em qualquer 

processo de cópia mediante a apresentação dos originais para autenticação pela pregoeira ou 

membros da equipe de apoio, nos termos do inciso II do art. 3º da lei Federal nº 13.726, de 08 

de outubro de 2018, os documentos a seguir solicitados. 

 

I- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 28 DA LEI 8.666/93) 

 

a.1)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

a.2)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo 

eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

b)- Documento de identificação dos responsáveis legais da empresa (Cédula de Identidade ou 

outro equivalente);  

 

10.1.2-Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no 

CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação. 

 

II- DA REGULARIDADE FISCAL (ART. 29 DA LEI 8.666/93). 

a)- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b)- Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, em um único documento (Certidões Negativas na forma prevista na 

Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

c)- Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de 

Fazenda Municipal; 

e)- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da licitante; 

 

III- DA REGULARIDADE TRABALHISTA (ART. 29 DA LEI 8.666/93). 

a)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, em 

cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins de habilitação, será 

considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do 

Trabalho-TST. 

 

IV- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30 DA LEI 8.666/93) 

a) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) técnicos(s) 

junto ao CREA/MG (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas 

Gerais) devidamente regularizada, ou órgão equivalente; 

b) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, Técnico(s) indicados referente 

à respectiva área licitada e comprovante de inscrição destes nas respectivas entidades 

profissionais: inscrição do(s) engenheiro(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA, na especialidade de Engenharia Civil e Engenharia Elétrica. Apresentar 

prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante para execução do 

serviço na forma abaixo: 

b.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer 

parte do quadro permanente da licitante, na condição de empregado, ou contratado, devendo 

comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a licitante, através de Contrato de Prestação 

de Serviços em vigor (com firma devidamente reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de 

Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da licitante, cujo 

vinculo deverá existir na data da prevista para abertura do referido Edital e deverá estar 
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devidamente registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, 

comprovando, obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária;  

c) Atestado de Capacidade Técnica Operacional comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, 

através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação. 

d) A(s) empresa(s) que apresentar (em) a Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA 

com dados cadastrais diferentes dos dados contratuais será (ão) inabilitada(s) com fulcro na 

alínea "c" do parágrafo primeiro, do art. 2°, de Resolução n° 266, de 15 de dezembro de 1979, 

do CONFEA. 

e)- No caso de a empresa licitante não ser registrado ou inscrito no CREA do Estado de 

Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato; 

f) Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme determina a 

Lei Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010; 

 

V- Da Qualificação Econômica- Financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93). 

a)- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, 

por meio do cálculo de índices contábil abaixo prevista vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

a1)- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa.  

a2)- As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

a3)- Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:  

I) publicados em Diário Oficial; ou  

II) publicados em Jornal; ou  

III) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 

no órgão de registro equivalente; ou  

IV) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  

V) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução Normativa da RFB Nº 

1774, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, 
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conforme disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 11, DE 05 DE 

DEZEMBRO DE 2013.  

 

a4)- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso 

apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua 

publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.  

b)- Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apresentar em separado os elementos abaixo discriminados:  

 Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0  

 Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0  

 Índice de Endividamento Geral – IEG – igual ou inferior a 1,0  

c)- Análise Contábil-Financeira da empresa, para avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez 

Corrente (ILC) e Índice de Endividamento Geral (IEG), assinado pelo responsável, com as 

seguintes fórmulas: ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO ILC= ATIVO CIRCULANTE__ PASSIVO 

CIRCULANTE IEG= PASSIVO CRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO ATIVO TOTAL  

d)- Será inabilitada a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) para os índices de 

Liquidez Corrente ou Liquidez Geral, ou maior que 1 (um) para Índice de Endividamento.  

e) Conforme instituído no Artigo 3º do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, O MEI, ME 

e as EPP estão isentas de apresentar os documentos da alínea “a”, apenas nos certames que 

envolvam habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para 

a locação de materiais. 

f)- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

 No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente a que se refere expresso no 

corpo da certidão. 

f1)- Eventuais participantes que estejam sob processo de Recuperação Judicial deverão 

comprovar que a participação em Licitações Públicas consta do respectivo Plano de 

Recuperação devidamente aprovado pelo juízo competente. 

 

VI- Declaração complementar. 

a)-Declaração Unificada: fatos impeditivos, pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

que não emprega menor, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 

conforme modelo do Anexo V. 

10.1.3-Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz 

ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em nome de uma 
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única empresa (razão social CNPJ), exceto aqueles por sua apropria natura só serão emitidos 

em nome da matriz. 

 

10.1.4-A ME e a EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição.  

 

10.1.5-A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, terá 05 (cinco) dias úteis, prorrogados 

por igual período a critério da administração, para regularizar pendências FISCAIS, caso 

esteja apresente alguma restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006, e alterações posteriores 

 

10.1.6-A Prorrogação dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente 

fundamentado, dirigido a pregoeira.  

  

10.1.7-O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis 

concedidos para a regularização fiscal.  

 

10.1.8-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções. 

 

10.1.9–Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie lapso 

isento de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 

 

10.1.10-Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

 

10.2.-Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste 

Título. 

 

11-RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

11.1- Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões da Pregoeira, após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas 

razões no prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para 

manifestação. 

 

11.2- Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

11.3- No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  
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11.4- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso.  

 

11.5- O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

I- Ser dirigido aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme 

estabelecido no item 12.1 deste Título;  

II- Ser encaminhado para o endereço eletrônico licitabonfinopolis@gmail.com, assinado e 

escaneado, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em 

todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado 

de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal. 

 

11.6- No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original deverá 

ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo legal 

para a apresentação das razões de recurso ou contrarrazões.  

 

11.7- A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 

sejam recebidas.  

 

11.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.9- O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à 

autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

  

11.10- A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site 

desta Prefeitura e no Diário Eletrônico da AMM. 

 

12-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1-Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará os itens aos licitantes 
vencedores dos respectivos itens, competindo à autoridade competente homologar o 
procedimento licitatório. 
 
12.2-Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
13-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1-O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 

no contrato e das demais cominações legais.  

 

14-DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1-Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I- Termo de Referência; 

Anexo II- Modelo Proposta; 

Anexo III- Declaração de habilitação; 

Anexo IV- Modelo Credenciamento. 

Anexo V- Declaração Unificada 

Anexo VI- Declaração ME EPP. 

Anexo VII- Minuta do Contrato. 

Anexo VIII- Minuta da Ata 

 

14.1.1- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

14.1.2- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

14.1.3- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido. 
 
14.1.4- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
 
14.1.5- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Bonfinópolis de Minas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 
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14.1.6- O Município de Bonfinópolis de Minas poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

14.1.7- Para atender a seus interesses, o Município de Bonfinópolis de Minas poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei no. 8.666/93. 

 

15- DO FORO 

 

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 

eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Bonfinópolis de Minas/MG, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
NÁDYLLA APARECIDA SILVA E SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 104/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

1-DO OBJETO 

 

1.1- Constitui objeto do presente pregão presencial, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, conforme quantidades e descrições contidas neste Termo. 

 

2-JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

2.1- Em atendimento ao § 2º do Art. 1.º do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da utilização do 

pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal 

aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a 

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem 

prejuízo à competitividade. 

 

2.1.1)- A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser 

amparada por justificativas nos termos dos arts. 3º da Lei nº. 10.520/2002 e 50 da Lei nº. 

9.784/1999. Finaliza-se destacando que, o pregão na forma presencial, além de mais prático, 

fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de 

quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços 

escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando desta 

forma qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da 

utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 

Pregão Presencial. 

 

2.1.2- Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a 

modalidade presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas:  

1)- Em face da existência de particularidade singular no tocante ao apoio logístico no 

município de Bonfinópolis de Minas, a localidade é dificultoso seu acesso, o reconhecimento 

in loco descomplexifica e favorecerá o planejamento logístico, e o seu acesso é altamente 

importante para o representante ou procurador da licitante já que irá reconhecer e deterá de 

um profundo conhecimento dos serviços serem executados, isso descomplicara os seus 

cálculos deixando claro In loco com sua asseveração. 
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2)- A presença física dos autores na sessão pública, com a pregoeira, equipe de apoio e 

licitante, é fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado 

sobre o objeto licitatório.  

3)- O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos, a vantagens da forma presencial 

onde, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade 

na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A 

opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação da pregoeira 

com os licitantes.  

4)- Justificar o uso da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, haja vista que a 

legislação em vigor determina que seja feito preferencialmente na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, para recurso parcial ou total oriundos de repasses federais, considerando que 

os recursos necessários para cobrir as despesas deste objeto são recursos próprios do 

tesouro deste município;  

5)- As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não 

comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

6)- Alem da possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e 

facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da 

proposta. 

 

2.1.3- Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adéqua a 

prestação dos serviços objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder 

discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e 

conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 

 

2.1.4- Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 

prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o 

Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços 

comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras 

formas elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o 

princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão presencial também a sua 

manifesta contribuição. Pelas razões trazidas, justifica-se o uso da modalidade Pregão 

Presencial ao Edital nº 007/2023. 

 

2.1.5- Salienta-se que a modalidade da forma presencial não foi extinta e nem revogada, 

podendo ser utilizada de forma justificada. 

 

3-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

3.1. A contratação acima citada dá-se pelo fato de que a Prefeitura não dispõe de 

equipamentos necessários para a execução do evento. Esclarecemos que as Festividades de 

Bonfinópolis de Minas-MG, é um evento tradicional, e a cidade, nesse período, recebe vários 

visitantes, sendo que o investimento tem como finalidade proporcionar um ambiente seguro e 

agradável para quem vem participar do evento, como, também, fortalecer a economia do 

Município. 

 

3.2. Por sua natureza como evento de grande porte, requer uma estrutura complexa visando 

sobretudo o bem-estar e comodidade do público que se faz presente. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

LOTE 01 - ESTRUTURA REVEILLON  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT 
DIÁRIA 

01 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO NO FORMATO 
DUAS ÁGUAS. 
DESCRIÇÃO: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO, MEDINDO 12 METROS DE FRENTE X 10 
METROS DE PROFUNDIDADE COM ESTRUTURA PARA 
PA FLY, COM COBERTURA EM ARCOS GEODÉSICOS 
DE ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
COM LONA ANTI-FUNGOS E ANTI CHAMAS. O PISO DO 
PALCO EM PLATAFORMA EM CHAPAS DE AÇO 
REVESTIDO EM COMPENSADO MULTI LAMINADO, 
FENÓLICO, DE 20MM, COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM SAIA FRONTAL 
EM MALHA NA COR PRETA, TNT OU LONIL E COM 
GUARDA CORPO DE PROTEÇÃO LATERAL E NO 
FUNDO EM GRADE METÁLICA COM ALTURA DE 1.10 E 
ESPAÇAMENTO DE 11CM, ALTURA DO PISO MÍNIMO 
DE 1,20 A 2,20 METROS. COM BARRICADA DE 
CONTENÇÃO E 01 ESCADA DE ACESSO EM ALUMÍNIO. 
A ESTRUTURA DEVERA CONTER ATESTADO DE 
ESTABILIDADE, MEMORIAL DESCRITIVO E ART. 

 
DIÁRIA 

 
02 DIAS 

02 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZACÃO DE MÉDIO 
PORTE:  
DESCRIÇÃO: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
COMPOSTO POR PA 32 SISTEMA DE P.A. LINE ARRAY 
COM COBERTURA E SPL SUFICIENTES PARA O LOCAL, 
(V. DOSC, K1, KUDO, JBL VERTECVT 4888 / VT4889, 
ADAMSOM Y10, NEXO, GEOT, GEOD,EAW, FZ AUDIO 

DIÁRIA 
02 

DIAS 
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J015A / J08A, ATTACK LAS212, LS AUDIO, SLINPEC 4612  
CONTENDO 48 CAIXAS, COM SISTEMA DE FRONT FILL 
E BACKLINE COMPLETO PARA ATENDER OS RIDERS 
TÉCNICOS DE TODAS AS  ATRAÇÕES ARTÍSTICAS QUE 
SE APRESENTARÃO NO EVENTO , DISPONÍVEL EM 
ANEXO. CONSOLE DIGITAL DE 48 CANAIS YAMAHA 
PM5D-RH, CL5, M7CL, DIGICO-SD8, SD10, DIGIDESING 
AVID VENUE - DSHOW, PROFILE, MIX RACK PLUS, OU 
SIMILAR, MICROFONES E PEDESTAIS, MICROFONES 
SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE COM MULTIPINOS, 
MULTICABOS 56 VIAS. TODO O SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO E DE ÁUDIO DEVERÁ CONTER 
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICA. 

03 

LOCAÇÃO DE GERADOR. 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE DE 
260 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 VOLTS, 60 HZ, 
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO. 
INSTALADO CONFORME NBR 10898 E COM ATESTADO 
DE ABRANGÊNCIA. EM REGIME DE TRABALHO DE 12 
HORAS. 

DIÁRIA 02 DIAS 

04 

LOCAÇÃO DE GROUND EM BOXTRUSS (GRID). 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE GROUND OU (GRID) EM ALUMÍNIO 
Q50, COM 04 LINHAS DE BOXTRUSS NAS DIMENSÕES 
DE 8 METROS DE FRENTE X 06 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 06 METROS DE ALTURA, COM 
BASE REFORÇADA, PAU DE CARGA, COM 06 PONTOS 
DE TALHAS DE 1 TONELADA CADA. MAIS UMA LINHA 
DE 10 METROS DE BOXTRUSS EM Q50 MONTADA 
INDIVIDUALMENTE NO FUNDO DO GRID PARA 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED. TODA  A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE ATERRADA, 
CONFORME NBR 13570. (OBS: A MONTAGEM DEVERÁ 
SEGUIR CONFORME RIDER TÉCNICO E MAPA DE 
PALCO DO ARTISTA). 

DIÁRIA 02 DIAS 

05 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEO 
MULTIMIDEAS E TELÃO DE LED 
DESCRIÇÃO: CONTENDO 12 METROS DE LED DE ALTA 
DEFINIÇÃO, OUTDOOR P3,9 COM PROCESSADOR DE 
VIDEO DIGITAL LED SYNC, SEND CARD, SENDO 
MONTADO EM DUAS (2) TELAS DE 3X2M, INSTALADOS 
UMA TELA LADO 
DIREITO E OUTRA DO LADO ESQUERDO DO PALCO, 
COM CONEXÃO VGA E HDMI PARA TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA OU PUBLICIDADE DO EVENTO. 

DIÁRIA 02 DIAS 
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06 

LOCAÇAO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL – DE PORTE GRANDE  
DESCRIÇÃO; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
COMPLETO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA 
ATENDER OS RIDERS TÉCNICOS DE TODAS AS 
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS QUE SE APRESENTARÃO NO 
EVENTO. 03 RACK MAIN POWER HPL, 01 MESA  DE 
ILUMINAÇÃO AVOLITES PEARL 2010, 01 MESA  DE 
ILUMINAÇÃO GRAND MA2, GRAND MA3 , 03 RACK  
DIMMER  HPL C/ 36 CANAIS DIMMERS DE 4KWA POR 
CANAL .04 PRO POWER HPL,  30 REFLETORES PAR 
LED 18X18W RGBWA+UV , 12 REFLETORES 
ELIPSOIDAL  750W , C/ ÍRIS.10 ATOMIC 3000W LED. 20 
STROBO LED RGBW 1000W , 08 MINI BRUTTES DE 06 
LÂMPADAS , 10 MINI BRUTTES DE LED COM 04 
LÂMPADAS LED QUENTE E FRIO DMX. 02 VARAS DE 
ARARAS/12- PAR 64 FOCUS 05 COM CORRETIVO 62. 16 
COB LED COM LAMPADA LED QUENTE E FRIO , DMX 
.24 MOVING BEAM  7R . 20 BEAM 9R COM BORDA DE 
LED. 12 MOOVING HEAD MAC AURA, 10 RIBALTA P5, 
RGBW. 02 MAQUINA DE FUMAÇA DMX 3000W ,02 
EXAUSTORES OU VENTILADORES DISSIPADORES DE 
FUMAÇA. 02 CANHÃO SEGUIDOR HMI PHARUS 1500W 
DTS, OU SIMILAR  C/ OPERAD0R. CABOS XLR DE SINAL 
DMX, 200M. CABOS 1KVA DE 50 MM. COM 
CONECTORES DE 400A. P/ ALIMENTAÇÃO DO 
SISTEMA. TODOS OS CABOS DE AC NECESSÁRIO NA 
DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA. TODO O 
SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 
ATERRADO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICA 

DIÁRIA 02 DIAS 

07 

LOCAÇÃO DE HOUSE-MIX  
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA MEDINDO 5X5M COM 4M DE PÉ DIREITO. 
COM PISO EM MÓDULOS COMPENSADOS MEDINDO 
2X1M. COM BARRICADA DE CONTENÇÃO E GUARDA 
CORPOS NAS LATERAIS. 

DIÁRIA 02 DIAS 

08 

SERVIÇO SISTEMA DE ATERRAMENTO, PARA TODA 
ESTRUTURA DO EVENTO COM ART E RESPONSAVEL 
TECNICO DURANTE SERVIÇOS DE INSTAÇÃO E 
VISTORIAS PELA DEFESA CIVIL E CORPO DE 
BOMBEIROS 

DIÁRIA 
 

2 DIAS 

09 

LOCAÇÃO DE CAMARIM 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 1 CAMARIM DE TENDA 
MEDINDO 4X4 EM LONA, SENDO FIXADO NA LATERAL 
OU FUNDO DO PALCO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DOS ARTISTAS CONTRATADOS COM 
AR CONDICIONADO. 

DIÁRIA 
 

2 DIAS 
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10 

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) TENDAS ABERTA 06X06M 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 04 (QUATRO) TENDAS ABERTA, 
NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 06 METROS DE FRENTE 
X 06 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 04 METROS 
ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO 

DIÁRIA 02 DIAS 

11 

LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) TENDAS ABERTA 10X10M 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 06 (SEIS) TENDAS ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10 METROS DE FRENTE X 10 
METROS DE PROFUNDIDADE, COM 04 METROS 
ALTURA EM SEUS PÉS 
DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, 
COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO. 

DIÁRIA 02 DIAS 

12 

LOCAÇÃO DE ALAMBRADOS OU GRADIL, 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ALAMBRADOS OU 
DISCIPLINADORES, GALVANIZADOS MEDINDO 
1,00M.(L)X1, 25M. (P) PARA CONTENÇÃO DE 
EXPECTADORES. Quant mt 100  

DIÁRIA 02 DIAS 

LOTE 02 - ESTRUTURA CARNAVAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DIÁRIA 

01 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO NO FORMATO 
GEOSPACE. 
DESCRIÇÃO: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO, MEDINDO 22 METROS DE FRENTE X 16 
METROS DE PROFUNDIDADE COM ESTRUTURA PARA 
PA FLY, COM COBERTURA EM ARCOS GEODÉSICOS 
DE ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO 
COM LONA ANTI-FUNGOS E ANTI CHAMAS. O PISO DO 
PALCO EM PLATAFORMA EM CHAPAS DE AÇO 
REVESTIDO EM COMPENSADO MULTI LAMINADO, 
FENÓLICO, DE 20MM, COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM SAIA FRONTAL 
EM MALHA NA COR PRETA, TNT OU LONIL E COM 
GUARDA CORPO DE PROTEÇÃO LATERAL E NO 
FUNDO EM GRADE METÁLICA COM ALTURA DE 1.10 E 
ESPAÇAMENTO DE 11CM, ALTURA DO PISO MÍNIMO 
DE 1,20 A 2,20 METROS. COM BARRICADA DE 
CONTENÇÃO E 01 ESCADA DE ACESSO EM ALUMÍNIO. 

DIÁRIA 04 DIAS 
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A ESTRUTURA DEVERA CONTER ATESTADO DE 
ESTABILIDADE, MEMORIAL DESCRITIVO E ART. 

02 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZACÃO 
PROFISSIONAL – DE PORTE GRANDE  
DESCRIÇÃO: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
COMPOSTO POR PA 48 SISTEMA DE P.A. LINE ARRAY 
COM COBERTURA E SPL SUFICIENTES PARA O LOCAL, 
(V. DOSC, K1, KUDO, JBL VERTECVT 4888 / VT4889, 
ADAMSOM Y10, NEXO, GEOT,GEOD,EAW, FZ AUDIO 
J015A / J08A, ATTACK LAS212, LS AUDIO, SLINPEC 4612  
CONTENDO 48 CAIXAS, COM SISTEMA DE FRONT FILL 
E BACKLINE COMPLETO PARA ATENDER OS RIDERS 
TÉCNICOS DE TODAS AS  ATRAÇÕES ARTÍSTICAS QUE 
SE APRESENTARÃO NO EVENTO , DISPONÍVEL EM 
ANEXO. CONSOLE DIGITAL DE 48 CANAIS YAMAHA 
PM5D-RH, CL5, M7CL, DIGICO-SD8, SD10, DIGIDESING 
AVID VENUE - DSHOW, PROFILE, MIX RACK PLUS,OU 
SIMILAR ,MICROFONES E PEDESTAIS, MICROFONES 
SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE COM MULTIPINOS, 
MULTICABOS 56 VIAS. TODO O SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO E DE ÁUDIO DEVERÁ CONTER 
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICA.  

DIÁRIA 04 DIAS 

03 

LOCAÇAO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL – DE PORTE GRANDE  
DESCRIÇÃO; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
COMPLETO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA 
ATENDER OS RIDERS TÉCNICOS DE TODAS AS 
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS QUE SE APRESENTARÃO NO 
EVENTO. 03 RACK MAIN POWER HPL, 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO AVOLITES PEARL 2010, 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO GRAND MA2, GRAND MA3, 03 RACK 
DIMMER HPL C/ 36 CANAIS DIMMERS DE 4KWA POR 
CANAL .04 PRO POWER HPL, 30 REFLETORES PAR 
LED 18X18W RGBWA+UV, 12 REFLETORES ELIPSOIDAL  
750W, C/ ÍRIS.10 ATOMIC 3000W LED. 20 STROBO LED 
RGBW 1000W, 08 MINI BRUTTES DE 06 LÂMPADAS, 10 
MINI BRUTTES DE LED COM 04 LÂMPADAS LED 
QUENTE E FRIO DMX. 02 VARAS DE ARARAS/12- PAR 
64 FOCUS 05 COM CORRETIVO 62. 16 COB LED COM 
LAMPADA LED QUENTE E FRIO, DMX .24 MOVING 
BEAM  7R. 20 BEAM 9R COM BORDA DE LED. 12 
MOOVING HEAD MAC AURA, 10 RIBALTA P5, RGBW. 02 
MAQUINA DE FUMAÇA DMX 3000W ,02 EXAUSTORES 
OU VENTILADORES DISSIPADORES DE FUMAÇA. 02 
CANHÃO SEGUIDOR HMI PHARUS 1500W DTS, OU 

DIÁRIA 04 DIAS 
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SIMILAR C/ OPERAD0R. CABOS XLR DE SINAL DMX, 
200M. CABOS 1KVA DE 50 MM. COM CONECTORES DE 
400A. P/ ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA. TODOS OS 
CABOS DE AC NECESSÁRIO NA DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA. TODO O SISTEMA 
ELÉTRICO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 
ATERRADO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICA 

04 

LOCAÇÃO DE HOUSE-MIX  
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA MEDINDO 5X5M COM 4M DE PÉ DIREITO. 
COM PISO EM MÓDULOS COMPENSADOS MEDINDO 
2X1M. COM BARRICADA DE CONTENÇÃO E GUARDA 
CORPOS NAS LATERAIS. 

DIÁRIA 04 DIAS 

05 

LOCAÇÃO DE GROUND EM BOXTRUSS (GRID). 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE GROUND OU (GRID) EM ALUMÍNIO 
Q50, COM 04 LINHAS DE BOXTRUSS NAS DIMENSÕES 
DE 12 METROS DE FRENTE X 08 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 06 METROS DE ALTURA, COM 
BASE REFORÇADA, PAU DE CARGA, COM 06 PONTOS 
DE TALHAS DE 1 TONELADA CADA. MAIS UMA LINHA 
DE 10 METROS DE BOXTRUSS EM Q50 MONTADA 
INDIVIDUALMENTE NO FUNDO DO GRID PARA 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE ATERRADA, 
CONFORME NBR 13570. (OBS: A MONTAGEM DEVERÁ 
SEGUIR CONFORME RIDER TÉCNICO E MAPA DE 
PALCO DO ARTISTA). 

DIÁRIA 04 DIAS 

06 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) GERADORES. 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE DE 
260 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 VOLTS, 60 HZ, 
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO. 
INSTALADO CONFORME NBR 10898 E COM ATESTADO 
DE ABRANGÊNCIA. EM REGIME DE TRABALHO DE 12 
HORAS. 

DIÁRIA 04 DIAS 

07 
LOCAÇÃO DE BACKDROP SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BACKDROP EM ESTRUTURA DE ALUMINIO EM 
BOXTRUSS Q30, PARA FIXAÇÃO DE BANNER. 

DIÁRIA 04 DIAS 

08 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) PÓRTICOS MEDINDO 8X5X1. 
COM PÉ DIREITO 8 METROS DE ALTURA, EM 
BOXTRUSS, ALUMÍNIO Q-30, INSTALADO PARA 
FIXAÇÃO DE BANNER, PORTAL DE ENTRADA DO 
EVENTO. 

DIÁRIA 04 DIAS 

09 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: CONTENDO 36 METROS 
DE LED INDOOR P3,9 SLIM DE ALTA DEFINIÇÃO, COM 
PROCESSADORA DE VÍDEO DIGITAL, LED SYNC, SEND 

DIÁRIA 04 DIAS 
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CARD, SENDO MONTADO EM UMA (01) TELA NO 
FORMATO 09X04M, COM ESTRUTURA SUPLEMENTAR 
DE BOXTRUSS EM Q50, INSTALADO NO FUNDO DO 
GRID DO PALCO PARA UTILIZAÇÃO EM CENÁRIO DOS 
SHOWS OU PUBLICIDADES DO EVENTO 

10 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEO 
MULTIMIDEAS E TELÃO DE LED: CONTENDO 24 
METROS DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO, OUTDOOR P3,9 
COM PROCESSADOR DE VIDEO DIGITAL LED SYNC, 
SEND CARD, SENDO MONTADO EM DUAS (2) TELAS DE 
4X3M, INSTALADOS UMA TELA  LADO DIREITO E 
OUTRA DO LADO ESQUERDO DO PALCO  , COM 
CONEXÃO  VGA E HDMI PARA TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA OU PUBLICIDADE DO EVENTO. 

DIÁRIA 04 DIAS 

11 

LOCAÇÃO DE ALAMBRADOS OU GRADIL. 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ALAMBRADOS OU 
DISCIPLINADORES, GALVANIZADOS MEDINDO 300M.(L) 
PARA CONTENÇÃO DE EXPECTADORES. 

MT 
LINEAR 

04 DIAS 

12 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO DE PLACAS METÁLICAS 
OU TAPUME CEGO. NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1.000 METROS, ESTRUTURA EM METALON E CHAPAS 
DE AÇO ONDULADA, SEM PONTA DE LANÇA, FIXADAS 
COM BARRAS METALICAS ESTACADAS AO SOLO. 

MT 
LINEAR 

04 DIAS 

13 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUÍMICO PARA CAMARIM. 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 02 SANITÁRIOS QUÍMICOS 
MONTADOS DO LADO DO PALCO, INDIVIDUAIS, 
PORTÁTEIS, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, 
COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO MASCULINO E FEMININO. 

DIÁRIA 
unidade 

04 DIAS 

14 

SERVIÇO SISTEMA DE ATERRAMENTO  
PARA  TODA ESTRUTURA DO EVENTO COM ART E 
RESPONSAVEL TECNICO DURANTE SERVIÇOS DE 
INSTAÇÃO E VISTORIAS PELA DEFESA CIVIL E CORPO 
DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 04 DIAS 

15 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM  
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 02 CAMARINS MEDINDO 
4X4M ALUMIPAC. COM PISO ELEVADO EM PALETES DE 
MADEIRA ANTIDERRAPANTE REVESTIDO E 
EMOLDURADOS EM ALUMINIO, COM CARPETE DO 
TIPO FADEMAC, PAREDES COM PAINÉIS TS DUPLA 
FACE BRANCO COM 4 MM DE ESPESSURA, 
EMOLDURADOS POR PERFIS OCTOGONAIS, 

DIÁRIA 04 DIAS 
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TRAVESSAS EM COR NATURAL LEITOSA DE ALUMÍNIO 
ANODIZADOS, ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO UMA 
LÂMPADA DE 100 WATTS OU EQUIVALENTE E UMA 
TOMADA MONOFÁSICA 110V E UMA 220V, COM AR 
CONDICIONADO DE 7.500 BTUS . JÁ INCLUSO O 
ABSTECIMENTO DO CAMARIM CONFORME  O 
CAMARIM LIST DOS ARTISTAS. (BUFFET EM GERAL, 
BEBIDAS, FRUTAS, TALHERES, COPOS, PRATOS 
ESTOFADO, MESAS, CADEIRAS, TOALHAS, ESPELHOS, 
02 ATENDENTES E ETC... 

16 

LOCAÇÃO DE TÚNEL (GALPÃO) 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA MEDINDO 40X15M, COM PÉ DIREITO DE 
5M. ELEVAÇÃO EM SLEEVES, COM REGULAGEM DE 
ALTURA EM TALHAS DE 1 TONELADA EM CADA PONTO 
DE SUSTENTAÇÃO, COM COBERTURA EM LONA ANTI-
CHAMAS COR TRANSPARENTE 

DIÁRIA 04 DIAS 

17 

EQUIPE DE 36 SEGURANÇAS: TREINADOS E 
CAPACITADOS PARA EXECUÇÃO DE 08 (OITO) HORAS 
DE TRABALHO DIARIO, DURANTE   A   REALIZAÇÃO   
DO   EVENTO, PARA CONTROLE DE ACESSO, 
REVISTAS PESSOAIS, E SEGURANÇA PREVENTIVA A 
FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DAS 
PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO DO 
LOCAL. SEGURANÇA DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, 
IDENTIFICADOS E PORTADORES DA CNV (CARTEIRA 
NACIONAL DE VIGILANTES) COM DETECTORES DE 
METAIS NA HORA DA REVISTA E RÁDIOS 
COMUNICADORES. DISTRIBUIR NA AREA DESTINADA 
AO PÚBLICO. 

DIÁRIA 
 

04 DIAS 

18 

EQUIPE DE 10 BRIGADISTAS PROFISSIONAIS 
TREINADOS E CAPACITADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS “EXCLUSIVOS” DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO. DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
IDENTIFICADOS COM O CCC (CERTIFICADO DO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO) COM CURSO COMPLETO 
DE FORMAÇÃO DE BRIGADISTA LICENCIADO PELO 
CORPO DE BOMBEIROS, APTO A DETECTAR RISCOS 
DE INCÊNDIO OU QUALQUER OUTRO ACIDENTE, BEM 
COMO PROMOVER MEDIDAS DE SEGURANÇA NO 
LOCAL DO EVENTO, E ASSUMIR O CONTROLE DAS 
SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA ATÉ A CHEGADA DO 
CORPO DE BOMBEIROS 

DIÁRIA 04 DIAS 

19 

LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) TENDAS ABERTAS 06X06M 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 06 METROS DE FRENTE X 06 METROS DE 

DIÁRIA 04 DIAS 
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3- LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços referidos neste Termo de Referência serão prestados no município de 

Bonfinópolis de Minas - MG, e iniciará os serviços, de acordo com as solicitações da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, Trabalho, Cultura e Turismo. 

 

3.2. As estruturas deverão estar instaladas e montadas em até 24 (vinte e quatro) horas antes 

do evento, solicitados pela administração municipal. 

 

3.3. Poderá a equipe de avaliação da Prefeitura, realizar a vistoria sem aviso prévio. 

 

4-FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1-O pagamento será realizado conforme descrito abaixo: 

- 30% de no primeiro útil anterior da festa; 

PROFUNDIDADE, COM 04 METROS ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO 

20 

LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) TENDAS ABERTAS 10X10M 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 10 METROS DE FRENTE X 10 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 04 METROS ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO. 

DIÁRIA 04 DIAS 

21 

LOCAÇÃO DE CONTAINER DE SANITÁRIOS 
CONTENDO: 24 CABINES, SENDO 12 MASCULINAS E 12 
FEMININAS, COMPOSTO POR DESCARGA A VACUO, 
CESTO DE LIXO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM TRANCA, PARA USO DO PÚBLICO 
EM GERAL, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E 
COM MANUTENÇÃO DIÁRIA. 

DIÁRIA 04 DIAS 

22 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) TENDA DE MALHA 
TENSIONADA DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA DE MALHA 
TENSIONADA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 09 
METROS X 12 METROS  

DIÁRIA 04 DIAS 

23 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) TENDA DE MALHA 
TENSIONADA DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA DE MALHA 
TENSIONADA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 05 
METROS X 10 METROS 

DIÁRIA 04 DIAS 
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- e o restante divido em 3 parcelas iguais e sucessivas, 30, 60 e 90, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 

emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

 

4.1.1-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

4.1.2-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

 

4.1.3-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

4.1.4-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5-REAJUSTE DE PREÇOS 

 

5.1- Os preços pactuados não serão reajustados a nenhum índice. 

 

6-DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES 

 

DO MUNICÍPIO 

I- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

II- Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do presente contrato;  

IV- Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações;  

V- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  

VI- Fiscalizar a execução do presente contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

VII- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária;  

VIII- Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.  
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DA CONTRATADA. 

I- Todas as despesas de transporte, limpeza, montagem e desmontagem, pessoal de suporte, 

vigilância dos equipamentos, responsabilidade fiscal, honorários de pessoal, encargos social, 

trabalhistas e segurança dos funcionários participantes do evento, serão por conta e risco da 

Contratada; 

II- A desmontagem dos equipamentos deverá ser realizada imediatamente após o evento, 

salvo nos casos de shows e/ou eventos e que exija outras condições para desmontagem, ou 

conforme indicação da Secretaria Requisitante; 

III- A licitante vencedora deverá montar o equipamento e providenciar equipe de apoio apta a 

acompanhar a realização do evento, a fim de interferir caso haja necessidade, inclusive com 

manuseio do sistema sonoro, de iluminação ou quando for necessário;  

IV- Mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços;  

V- Prestar os serviços, nas condições estabelecidas neste termo de referência;  

VI- Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE;  

VII- Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços; 

VIII- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços;  

IX- Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento às 

especificações do Anexo I do Edital;  

X- Observar os horários determinados pelo CONTRATANTE;  

XI- Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo determinado;  

XII- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 XIII- Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato;  

IV- Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por 

ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do 

contrato; 

XV- A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por 

inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos;  

XVI- Responsabilizar-se por apresentar ao Contratante a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) e o Laudo técnico nas montagens de estrutura de grande porte). 

 

7-VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1- A vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, 

prorrogável a critério da Administração. 

 

8- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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8.1-A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Cidadania, Trabalho, Cultura e Turismo, conforme estabelece o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

9- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

9.1- Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação 

onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal:  

02.06.06.23.695.2301.2096 – 3.3.99.30.00, ficha 543 

 

10-SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1-Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a)-Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b)-Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)-Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d)-Comportar-se de modo inidôneo; 

e)-Cometer fraude fiscal; 

11.1.1-Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.2-A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano 

apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

Bonfinópolis de Minas/MG, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

NÁDYLLA APARECIDA SILVA E SOUZA  
Pregoeira Oficial 
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 ANEXO VII 

 

MINUTA CONTRATUAL  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº--------/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, E A EMPRESA 

........................... 

 

Por este instrumento de CONTRATO, de um lado a Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de 

Minas, localizada na Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim Cinelândia, 

Bonfinópolis de Minas-MG, o MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Senhor MANOEL DA COSTA LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado 

a empresa ___________, situada à Rua _______Bairro _____, _____/____, Cidade de 

____________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal, Sr. __________, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº _____ e inscrito no CPF sob o nº _____, resolvem celebrar o 

presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo 

Licitatório nº 104/2023, na modalidade Pregão Presencial nº 007/2023, do tipo menor preço, 

em regime de menor preço GLOBAL, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 

nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO/VINCULAÇÃO 

 

2.1- A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público vincula ainda 

no Processo Licitatório nº 104/2023 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2023, e 

rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 

8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1- Cabe a CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a Contratação de 

empresa para locação de estrutura e equipamentos para realização de eventos da 

Prefeitura Municipal, conforme descrição e quantitativo abaixo: 

 

LOTE 01  

Item Descrição  V. Unit P. Global  

01    

Valor total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
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2.1.1- Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o edital 

convocatório e seus anexos, como também a proposta comercial da Contratada, os quais está 

se obriga a observar integralmente, independente de transcrição. 

 

2.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 

adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLAUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

4.1- A vigência do futuro contrato será de xxxxx meses, prorrogável a critério da 

Administração. 

 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR/PAGAMENTO 

 

5.1-O valor total do presente contrato é de R$___________ (____________).  

5.1.1- O pagamento será realizado da seguinte forma: 30% no primeiro útil anterior da festa e 

o restante divido em 3 parcelas iguais e sucessivas, 30, 60 e 90, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 

emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

5.1.2-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5.1.3-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

5.1.4-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.1.5-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE 

 

6.1- Os preços pactuados não serão reajustados a nenhum índice. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 - Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação 

onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal:  

02.06.06.23.695.2301.2096 – 3.3.99.30.00, ficha 543 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I- DO MUNICÍPIO: 

I- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

II- Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do presente contrato;  

IV- Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações;  

V- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  

VI- Fiscalizar a execução do presente contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

VII- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária;  

VIII- Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.  

 

II- DA CONTRATADA 

I- Todas as despesas de transporte, limpeza, montagem e desmontagem, pessoal de suporte, 

vigilância dos equipamentos, responsabilidade fiscal, honorários de pessoal, encargos social, 

trabalhistas e segurança dos funcionários participantes do evento, serão por conta e risco da 

Contratada; 

II- A desmontagem dos equipamentos deverá ser realizada imediatamente após o evento, 

salvo nos casos de shows e/ou eventos e que exija outras condições para desmontagem, ou 

conforme indicação da Secretaria Requisitante; 

III- A licitante vencedora deverá montar o equipamento e providenciar equipe de apoio apta a 

acompanhar a realização do evento, a fim de interferir caso haja necessidade, inclusive com 

manuseio do sistema sonoro, de iluminação ou quando for necessário;  

IV- Mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços;  

V- Prestar os serviços, nas condições estabelecidas neste termo de referência;  

VI- Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE;  
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VII- Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços; 

VIII- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços;  

IX- Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento às 

especificações do Anexo I do Edital;  

X- Observar os horários determinados pelo CONTRATANTE;  

XI- Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo determinado;  

XII- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 XIII- Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato;  

IV- Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por 

ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do 

contrato; 

XV- A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por 

inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos;  

XVI- Responsabilizar-se por apresentar ao Contratante a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) e o Laudo técnico nas montagens de estrutura de grande porte). 

 

CLÁUSULA NONA- CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

9.1- O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1-A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Cidadania, Trabalho, Cultura e Turismo, conforme estabelece o Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.2-A CONTRATADA deverá atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não 

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na 

execução do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
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11.1- Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento só poderá ser 

determinada pela CONTRATANTE, através de aditamento, atendendo ao disposto nas Leis 

Federais n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
 
12.1- O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que o primeiro caso 
somente pôr parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na 
ocorrência dos motivos alentados nos artigos 79 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
12.2-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIAMA QUARTA- DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

14.1- A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 

proposta, falhando ou fraudando na execução dos serviços, comportando-se de modo 

inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 

se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais 

cominações legais.  

 

14.2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento do presente contrato: 

a)- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b)- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 

na execução do objeto; 

c)- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado, de modo 

injustificado, desistir do serviço. 

 

14.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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14.4-. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença 

deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção.  

 

14.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município 

a CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 

certeza, para efeitos de execução judicial. Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida neste contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município.  

 

14.6. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1-Os casos omissos como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, e no Edital de Pregão Presencial n.º. 007/2023, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1-A CONTRATADA, se compromete em apresentar, sempre que solicitada, documentos 

fiscais que comprovem a regularidade com os Tributos Federais, Estaduais e Municipais, bem 

como com os Encargos Sociais, gerados em função da execução do objeto do presente 

CONTRATO. 

 

16.2-A CONTRATADA no ato de celebração do presente CONTRATO, firma termo de 

responsabilidade geral e irrestrita pela procedência dos produtos e qualidade durante a 

execução objeto deste CONTRATO. 

 

16.3-O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões em 

conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
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cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

Bonfinópolis de Minas/MG ------ de--------de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXX 

CONTRATADA. 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto:  Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para locação de 

estrutura e equipamentos para realização de eventos da Prefeitura Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ___ dias do mês de ______ de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de 

Minas, localizada na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim Cinelândia, 

Bonfinópolis de Minas - MG, o MUNICIPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Senhor MANOEL DA COSTA LIMA, a seguir denominado PREFEITURA, com conformidade 

com o Processo Licitatório nº 104/2023, Modalidade Pregão, Edital nº 007/2023, RESOLVE, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 40/2005, REGISTRAR 

OS PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para locação de estrutura e 

equipamentos para realização de eventos da Prefeitura Municipal., da empresa abaixo 

identificada, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, observadas as disposições 

do edital e as cláusulas que seguem: 

 

FORNECEDORA: 

XXX, (qualificação), neste ato representada por xxx (qualificação). 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e 

futura contratação de empresa para locação de estrutura e equipamentos para realização de 

eventos da Prefeitura Municipal, conforme descritos no Anexo I desta ata e processo licitatório 

nº 104/2023 – Pregão Presencial nº 007/2023. 

1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura tomar os serviços nele registrados nem firmar 

contratações nas quantidades estimadas. 

DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Os quantitativos e preços registrados encontram-se  relacionados no 

Anexo I desta Ata. 

 

2.1. Fica em estimado o valor desta Ata em R$ xxx, xx(xxxxxx). 
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DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de termos conforme a legislação à 

época, em especial o disposto no art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de 

Administração da PREFEITURA, sempre que necessário, avaliará o serviço prestado, 

promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente 

os preços registrados. 

4.1 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, Trabalho, Cultura e 

Turismo fiscalizará a qualidade dos serviços prestados. 

DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

CLÁUSULA QUINTA. As estruturas/equipamentos deverão ser instaladas em locais 

indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

5.1. A estrutura objeto do presente Edital (trio, equipamentos de sonorização, iluminação, 

telão, tendas e banheiros químicos), deverá estar montada no local do evento 

impreterivelmente até 48 (quarenta e oito) horas anterior ao evento, quando o Município 

procederá, através da fiscalização, a um exame minucioso, a fim de recebê-la 

provisoriamente. 

5.2. Após o recebimento provisório, a contratada fica obrigada a fazer, às suas expensas, 

durante o prazo de observação de 24 (vinte e quatro) horas, os reparos e substituições 

necessários, em consequência de vícios, porventura existentes, ou dentro do prazo 

necessário para início do evento. 

5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos por lei e pelo contrato. 

5.4. A CONTRATANTE dará o recebimento definitivo da estrutura montada no local do 

evento somente após realizada e deferida vistoria técnica pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Minas Gerais com a consequente autorização para realização do evento através da emissão 

do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros). 

5.5. As despesas alimentação e hospedagem do pessoal contratado para o transporte, 

descarregamento e carregamento dos equipamentos de que trata este certame será por conta 

e risco da licitante vencedora, bem como as despesas com encargos trabalhistas e 

previdenciárias do pessoal envolvido na operação. 

5.6. Na ocorrência de atrasos nos inícios dos eventos, a PREFEITURA MUNICIPAL poderá 
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aplicar as penalidades previstas neste Edital. 

5.7. Serão recusados os equipamentos que não passarem em inspeção técnica da 

PREFEITURA MUNICIPAL, devendo a licitante substituir os equipamentos rejeitados. 

5.8. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber os serviços prestados em 

desacordo com as especificações e com as formalidades contratadas. Caberá à empresa 

adjudicatária, no caso de defeitos ou imperfeições, substituir de imediato os equipamentos, no 

prazo a ser determinado pela Prefeitura, sob pena de rescisão do contrato ou do termo 

equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 

5.9. Toda a estrutura objeto da presente ata deverá ser retirada do local até 48 (quarenta e 

oito) horas contados do encerramento do evento, correndo todas as despesas por conta da 

empresa registrada. 

PRAZO DE ATENDIMENTO 

 

CLÁUSULA SEXTA. Os serviços deverão ser entregues, mediante os prazos constantes 

nesta ata de registro de preço. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA SETIMA  

Constituem obrigações: 

7.1. Da Prefeitura: 

7.1.1. Permitir o acesso do pessoal da empresa vencedora ao local da prestação de 

serviços desde que observadas às normas de segurança; 

7.1.2. Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade encontrada nos serviços 

prestados; 

7.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 

7.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7.2. Da Empresa: 

7.2.1. Entregar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 

consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo dos serviços e as 

quantidades constantes no contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata. 

7.2.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

7.2.3. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a prestação de 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

7.2.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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7.2.5. Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem na 

prestação dos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade dos serviços 

estimados no Anexo I, de acordo com o art. 65, §1º da Lei federal nº 8.666/93, não sendo 

necessária a comunicação prévia da Prefeitura; 

7.2.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 

7.2.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela Prefeitura. 

7.3. Comprovação de registro ou inscrição de empresa Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA/MG, inclusive QUE CONSTE engenheiro elétrico que será 

responsável pela parte elétrica do palco, barracas e tendas. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA OITAVA. O pagamento será feito as seguintes condições, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, pelo preço da proposta adjudicada e 

homologada: 

 

8.1. O pagamento será feito as seguintes condições, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, pelo preço da proposta adjudicada e homologada: 

a) - 30% no primeiro útil anterior da festa e o restante divido em 3 parcelas iguais e 

sucessivas, 30, 60 e 90, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na 

tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada pela contratada. 

O fato gerador do direito a crédito pôr parte da proponente contratada é a efetiva prestação 

dos serviços objeto do presente certame, nas condições estabelecidas deste Edital. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA NONA. Os preços são fixos e irreajustáveis ficando assegurada à licitante 

vencedora, na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO. 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. A presente Ata ou os registros de empresa específico poderão ser 

cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 

10.1. Pela Prefeitura: 

10.1.1. Quando a empresa não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 
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10.1.2. Quando a empresa não assinar a Ordem de Autorização do Serviço no prazo 

estabelecido; 

10.1.3. Quando a empresa der causa a rescisão administrativa da Ordem de Autorização do 

Serviço decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei federal nº 

8.666/93; 

10.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Autorização do 

Serviço decorrente deste Registro; 

10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Prefeitura. 

10.2. Pela Empresa: 

10.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços; 

10.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 

incisos XIV , XV e XVI, da Lei federal 8.666/93. 

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 

da presente Ata. 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal “Minas Gerais”, por duas vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.5. A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Prefeitura, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da 

empresa, relativas ao fornecimento dos itens. 

10.7. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

empresa cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.8. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 

8.666/93, a Prefeitura adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, que se recusar injustificadamente a firmar a Ata de Registro de Preços e a prestar 

os serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e, será descredenciada nos sistemas de cadastramento de 
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fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda 

sujeita à multa de 5% (cinco por  cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, 

sem prejuízo das demais cominações legais. 

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

b) MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços, será aplicada multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto licitado; 

c) Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada nova 

multa, correspondente a 30% (trinta pôr cento) do valor total do objeto licitado e rescindido o 

contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais; 

d) Multa de 100% (cem por cento) do valor total do contrato, no caso de desistência por 

parte da CONTRATADA; 

e) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, no caso de substituição de um ou 

mais objetos contratados, sem a anuência da CONTRATANTE; 

f) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, no caso de atraso e 

descumprimento da cláusula 5.2 da minuta da Ata de Registro de Preços. 

g) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

11.3. O valor das multas aplicadas será pago pela empresa por meio de guia própria emitida 

pela Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

11.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.5. A CONTRATADA se responsabilizará por perdas e danos de qualquer natureza 

causada à CONTRATANTE e aos terceiros em virtude de suas ações ou omissões. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

b) vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão nº 007/2023 e seus anexos, bem 

como as propostas de preços apresentadas por empresas. 

c) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura. 
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12.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata 

de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 

autorização desta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2. Caberá ao empresário beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As partes elegem o foro da Comarca de Bonfinópolis de 

Minas-MG para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência desta 

Ata. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata.  

 

Bonfinópolis de Minas,  de  de 2023. 

 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 

xxxxxxxxxxxx 

 

 

xxx   p/Fornecedor 
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